
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Justifica a presente proposição legislativa uma correção em homenagem ao princípio da
economia processual, tendo em vista que a finalidade do Projeto de Lei Complementar número 11 de
2023 visa efetuar a correção material do inteiro referente à Lei Complementar 187 de 2023,
justificando, assim, a revogação deste diploma legal por meio do acréscimo do parágrafo único.  

Palácio Barbosa Lima, 28 de junho de 2023.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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